ACÓRDÃO Nº 78/06 

PROCESSO Nº: 235304/05
INTERESSADO: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: CONSULTA

EMENTA: Consulta. Utilização de “Bancos Postais” pelos municípios onde não há banco oficial. Antes de se iniciarem as operações entre o Município e o Banco Postal, o Prefeito Municipal deve promover chamamento público de agências ou postos bancários, preferencialmente oficiais. Constatando-se a instalação de estabelecimento bancário oficial no Município, com este devem ser realizadas as operações. Não existindo banco oficial no Município, este poderá efetuar suas operações junto a banco privado, observando a exigência de procedimento licitatório, caso haja mais de um banco privado no Município. Não havendo possibilidade às alternativas acima, poderá o Município utilizar-se do Banco Postal. 

Existência da ADIN nº 3578-9, suspensiva à eficácia do § 1º do art.4º, e do art.29 e seu parágrafo único, da MP nº2192/70.

Pelo não conhecimento do requerimento objeto do protocolo nº314618/04, por não conformidade com os artigos 31 e 40 da Lei Estadual nº 5.615/67 e Resolução nº 1222/01.

O Deputado Estadual Hermas Brandão, atendendo solicitação do Deputado Geraldo Cartário, encaminha consulta a esta Corte “sobre a viabilidade jurídica de banco privado, em especial o Banco Bradesco, através do seu sistema de Bancos Postais em parceria com os Correios, devidamente aceito pelo Banco Central do Brasil, desenvolver operações bancárias convencionais junto aos Municípios onde não há agência bancária oficial, inclusive do Banco Itaú, que sucedeu o BANESTADO.”


A Assessoria Jurídica da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná se manifestou às fls. 06 a 9b, opinando “...no sentido de que é possível que recursos financeiros de Municípios Paranaenses, onde não existam agências de bancos oficiais ou do Banco Itaú S/A e existam agências de outros bancos privados e/ou do Banco Postal, sejam neste depositados.”(Grifos do original)


Acompanha a exordial documentos juntados, de fls. 10 a 32.

Recebida a consulta, foi enviada à DCM e ao Ministério Público de Contas do Estado do Paraná.

A DCM emitiu o Parecer nº 322/05 (fls.34 a 37) cuja ementa está assim redigida:
EMENTA: Consulta. Bancos. 1) Banco Postal. 2) Utilização da rede de Correios para a prestação dos serviços bancários básicos em todo o território nacional. 3) Correios através de chamamento público, efetuaram parceria com o Banco Bradesco para a viabilização do Banco Postal. 4) Possibilidade de utilização do Banco Postal pelos municípios que não possuem instituição financeira oficial privatizada.(Grifos do original)


Às fls. 35 ao analisar o mérito da questão a Diretoria de Contas Municipais assim se expressa:

Esta Diretoria de Contas Municipais já se manifestou sobre o assunto em voga no seu Parecer nº 257/04, anexado ao presente expediente, pela possibilidade da utilização do Banco Postal pelos municípios que não possuem instituição financeira oficial privatizada.(Grifos do original)


O Parecer nº 257/04 referido, encontra-se apenso às fls. 38 a 52 de cuja ementa extraio os seguintes excertos que interessam à análise da questão:

EMENTA: Consulta. Bancos. 1) Regra: banco oficial. 2) Não existência do mesmo: possibilidade de movimentação dos recursos financeiros em banco privatizado. 3) Impossibilidade de movimentação de recursos públicos via SICREDI/BANSICREDI, conforme disposto na Resolução CMN/BACEN nº  3.106 de 25 de junho de 2003 (com as devidas alterações trazidas pela Resolução nº 3.140 de 27 de novembro de 2003). 4) Não existência de banco oficial e instituição privatizada no Município: utilização de banco privado. 5) Existência de mais de um banco privado: procedimento licitatório. 6) Não existência de banco tanto oficial como privado: a) administrador público deverá se utilizar de correspondentes bancários; b) administrador público deverá oportunizar aos bancos existentes nos Municípios vizinhos a possibilidade dos mesmos se instalarem no território carente de instituição financeira; c) ....(Grifos do original)


Juntou ainda, a DCM, os documentos de fls. 53 a 57.


O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, pelo Parecer de nº. 14124/05, (fls. 59 a 62) da lavra do seu Procurador-Geral, conclui às fls. 61 e 62:

Ante o exposto este representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina:


1) pelo não conhecimento do requerimento objeto do protocolo nº 31461-8/04, por não conformidade aos artigos 31 e 40 da Lei Estadual nº 5.615/67 e Resolução nº 1222/01, devendo ser mantido o entendimento consolidado nas Resoluções nº 14066/2001, 3592/2003, 2606/2004 e 2952/2004 (vide Anexos I.a a I.d), no que tange às cooperativas de créditos, ressalvando-se a estas, mediante convênio específico, a possibilidade de contribuir para a arrecadação tributária.


2) pelo conhecimento da consulta objeto do protocolo nº 23530-4/05, para, no mérito, restar consignado:


2.1) que o Banco Postal se insere em igualdade de condições com as demais instituições financeiras privadas, podendo:


2.1.1) celebrar convênios para a arrecadação tributária;


2.1.2) na inexistência de instituição financeira oficial instalada no Município, observada a Lei Federal nº 8.666/93, celebrar contrato na condição de instituição financeira privada (conceito em que se insere o Banco Postal).


3) Em face da decisão liminar proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN nº. 3.578-9, suspendendo, “es nunc”, a eficácia do § 1º do artigo 4º, e do artigo 29 e seu parágrafo único da Medida Provisória nº 2.192/70, de 24 de agosto de 2001, não há mais que se cogitar da manutenção das “contas únicas” em bancos privatizados ou em instituição financeira adquirente de seu controle acionário, nos termos dos dispositivos cuja eficácia encontra-se suspensa; reformando-se os entendimentos sobre este aspecto consolidados nas Resoluções nº 3163/2003, 3592/2003 e 6256/2003 (vide Anexos I.b, II.a II.b), e todas as demais decisões na mesma linha de entendimento proferidas por esta Corte.


4) Sejam os Municípios Paranaense, bem como o Estado do Paraná, através de seus órgãos e entidades, orientados a não mais manterem seus depósitos em bancos privados adquirentes de controle acionário de bancos oficiais, ressalvada a inexistência de instituição oficial na sede do ente federativo, ocasião em que a escolha de instituição financeira submete-se aos preceitos da Lei Federal nº 8.666/93. (Grifos do original).


O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, juntou os documentos de fls. 63 a 86.

É o relatório. 

Passo ao VOTO.


Assentadas as condições de admissibilidade da consulta: a) parte legítima e, b) existência de manifestação prévia por órgão consultivo do consulente (Resolução nº 1.222/01), passa-se a abordagem de mérito.


A consulta é específica sobre a possibilidade de utilização dos chamados Bancos Postais pelos Municípios onde não há agência bancária oficial, todavia ao justificar o questionamento às fls. 5 faz alusão à Medida Provisória nº. 2.192-70 de 24/08/2001, sendo que a Assessoria Jurídica da Assembléia também se refere à mesma às fls. 7, cabendo destacar que a referida Medida Provisória, conforme bem informado pelo Ministério Público de Contas, teve suspenso cautelarmente os efeitos do § 1º do art. 4º e do art. 29 pelo Supremo Tribunal Federal, face a ADIN nº 3.578-9.


Saliento ainda que o entendimento esposado pela Assessoria Jurídica da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, às fls. 9, valendo-se de ensinamento do eminente Professor Adilson de Abreu Dallari (doc. De fls. 10) de que ‘...instiuições financeiras oficiais não são apenas os bancos públicos, bancos sob controle acionário do Poder Púbico instituidor, mas, sim, são, indistintamente, bancos públicos ou privados, desde que tenham sido regularmente instituídos e sejam devidamente fiscalizados pelos órgãos federais competentes.”, data máxima vênia não corresponde à intenção do legislador, pois se assim fosse, não haveria a necessidade do adjetivo oficial no texto da Constituição Federal.


Com relação ao cerne da questão, qual seja a possibilidade de utilização do Banco Postal pelos Municípios onde não há banco oficial, consoante disposições da Portaria 588 de 04/10/2000 (fls. 53) e dos documentos de fls. 55, pode-se concluir, como o faz o Ministério Público de Contas do Estado do Paraná às fls. 60, “que sua utilização pelos municípios nada mais significará do que a utilização de um banco privado.”

Esta Corte de Contas já decidiu a respeito do assunto como bem posto nos pareceres da DCM e do Ministério Público de Contas, todavia, entendo que, no caso específico da presente consulta, antes de se iniciarem as operações entre o Município e o Banco Postal, faz-se necessário que o Prefeito Municipal envide esforços no sentido de procurar atrair para o Município, agências ou postos de atendimento bancário, preferencialmente oficiais e, em caso de recusa ou desinteresse destes, de instituições financeiras privadas.


Caso resultem frutíferos tais esforços, constatando-se a instalação de mais de um estabelecimento, faz-se necessário a realização de procedimento licitatório.

Feito estes breves comentários, em vista das ponderações sintetizadas, e por entender que o momento é oportuno para uniformizar as decisões a respeito do assunto, valendo-me das informações da Diretoria de Contas Municipais e do opinativo declinado pelo ilustre representante do Ministério Público de Contas às fls. 61 e 62, entendo que a consulta pode ser respondida nos seguintes termos:

1. Antes de se iniciarem as operações entre o Município e o Banco Postal, o Prefeito Municipal deve envidar esforços, promovendo chamamento público, visando atrair para o Município agências ou postos de atendimento bancário, preferencialmente oficiais e, em caso de recusa ou desinteresse destes, de instituições financeiras privadas.

2. Constatando-se a instalação de estabelecimento bancário oficial no Município, com este devem ser realizadas as operações, para atendimento do mandamento constitucional.

3. Não existindo banco oficial no Município, este poderá efetuar suas operações junto a banco privado, observando-se que se existir mais de um estabelecimento privado no Município, faz-se necessária a realização de procedimento licitatório.

4. Em não sendo possível a implementação das alternativas acima, então o Município poderá utilizar-se do Banco Postal.

5. Consignar, ainda, que, face à decisão liminar proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN nº 3.578-9, suspendendo a eficácia do § 1º do artigo 4º, e do artigo 29 e seu parágrafo único da Medida Provisória nº 2.192/70, de 24 de agosto de 2001, não há mais que se cogitar da manutenção das “contas únicas” em bancos privatizados ou em instituição financeira adquirente de seu controle acionário.

6. Voto também, pelo não conhecimento do requerimento objeto do protocolo nº 31461-8/04, por não conformidade com os artigos 31 e 40 da Lei Estadual nº 5.615/67 e Resolução nº 1222/01.

Conselheiro Nestor Baptista, Relator

            VISTOS, relatados e discutidos estes autos, OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade

ACORDAM

Em responder à Consulta, formulada pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, sob protocolado nº 235304/05, nos exatos termos do voto do Relator Conselheiro NESTOR BAPTISTA.
Participaram da Sessão os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2006.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA

Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente
